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ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-

MENTAR - SUPERÁVIT FINANCEIRO NO 

ORÇAMENTO-PROGRAMA DE 2018 E 

ALTERA O QUADRO DE DETALHAMEN-

TO DE DESPESAS.

O PREFEITO de Cachoeiras de Macacu, no exercício das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Lei Orgânica do Município de Cachoeiras de Macacu e au-

torização contida no Artigo 1º., da Lei Municipal nº. 2.363, de 27 de dezembro 

de 2017, que dá nova redação ao Artigo 8º, da Lei Municipal nº 2.351, de 22 de 

novembro de 2017.

DECRETA:

DECRETO Nº 3.783, DE 16 DE JULHO DE 2018

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar 

no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) para Reforço da(s) se-

guinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s):

50 - FUNDOS MUNICIPAIS

50.07 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

0037-12.361.0010.2.063.3.3.90.30.00.00.00.00.0052 120.000,00

0072-12.365.0011.2.069.3.3.90.30.00.00.00.00.0052 120.000,00

Total da Suplementação: 240.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1º, serão uti-

lizados os recursos provenientes de Superávit Financeiro, de acordo com o inciso I, 

do parágrafo 1º., do Artigo nº. 43, da Lei nº 4.320/64, conforme “Quadro Anexo I”, 

baseado no “Anexo 14 - Balanço Patrimonial - 2017”.

Superávit Financeiro: Fonte 0052 (Anexo 14 - Balanço Patrimonial - 2017) 240.000,00

    

    Total da Anulação: 240.000,00

Art. 3º - Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogada 

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 16 de julho de 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES

Prefeito Municipal

   

 

 

 

  

    

 

 

 

 

 

 

   



















 



 



 

 







Edição 760  27 de julho de 2018 - Ano X2

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO 
ORÇAMENTO-PROGRAMA DE 2018 E 
ALTERA O QUADRO DE DETALHAMENTO 
DE DESPESAS.

O PREFEITO de Cachoeiras de Macacu, no exercício das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Lei Orgânica do Município de Cachoeiras de Macacu e au-
torização contida no Artigo 1º., da Lei Municipal nº. 2.363, de 27 de dezembro 
de 2017, que dá nova redação ao Artigo 8º, da Lei Municipal nº 2.351, de 22 de 
novembro de 2017,DECRETA:

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar 

no valor de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais) para Reforço da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s):

50 - FUNDOS MUNICIPAIS
50.03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0081-10.302.0009.2.054.3.3.90.30.00.00.00.00.0021 400.000,00
0089-10.302.0009.2.054.3.3.90.39.00.00.00.00.0021 100.000,00
0095-10.302.0009.2.055.3.3.90.32.00.00.00.00.0021 300.000,00
0100-10.302.0009.2.055.3.3.90.39.00.00.00.00.0021 200.000,00
Total da Suplementação: 1.000.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1º, serão uti-
lizados os recursos provenientes do Excesso de Arrecadação (Tendência), de acordo 
com o inciso II, do parágrafo 1º., do Artigo nº. 43, da Lei nº 4.320/64, conforme 
Quadro Anexo I e Balancete da Receita até Junho/2018.

Excesso de Arrecadação (Tendência): Fonte 21 (Quadro Anexo I) 1 .000.000,00

Art. 3º - Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogada 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 24 de julho de 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.792, DE 24 DE JULHO DE 2018.
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ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 
ORÇAMENTO-PROGRAMA DE 2018 DO 
TIPO ALTERAÇÃO SUPLEMENTAR.

O PREFEITO de Cachoeiras de Macacu, no exercício das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Lei Orgânica do Município de Cachoeiras de Macacu e au-
torização contida no Artigo 1º., da Lei Municipal nº. 2.363, de 27 de dezembro 
de 2017, que dá nova redação ao Artigo 8º, da Lei Municipal nº 2.351, de 22 de 
novembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar 

no valor de R$ 523.660,69 (quinhentos e vinte e três mil, seiscentos e sessenta 
reais e sessenta e nove centavos) para Reforço da(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orça-
mentária(s):

30 - AUTARQUIAS
30.33 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
0060-18.452.0005.2.127.3.3.90.39.00.00.00.00.0004 523.660,69
 Total da Suplementação: 523.660,69
Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1º, serão uti-

lizados os recursos provenientes da anulação parcial e/ou total, conforme inciso III, 
do parágrafo 1º., do Artigo nº. 43, da Lei nº 4.320/64, na(s) seguinte(s) Dotação(ões) 
Orçamentária(s):

20 - PREFEITURA MUNICIPAL
20.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SANEAMENTO E URBANISMO
0116-15.451.0015.2.075.3.3.90.39.00.00.00.00.0000 523.660,69
 Total da Anulação: 523.660,69
Art. 3º - Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogada 

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 24 de julho de 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.793, DE 24 DE JULHO DE 2018.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 
ORÇAMENTO-PROGRAMA DE 2018 DO 
TIPO ALTERAÇÃO SUPLEMENTAR.

O PREFEITO de Cachoeiras de Macacu, no exercício das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município de Cachoeiras de Ma-
cacu e autorização contida no Artigo 1º., da Lei Municipal nº. 2.363, de 27 
de dezembro de 2017, que dá nova redação ao Artigo 8º, da Lei Municipal nº 

DECRETO Nº 3.794, DE 27 DE JULHO DE 2018.

2.351, de 22 de novembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar 

no valor de R$ 995,00 (novecentos e noventa e cinco reais) para Reforço da(s) se-
guinte(s)

Dotação(ões) Orçamentária(s):
50 - FUNDOS MUNICIPAIS
50.07 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0064-12.361.0010.2.067.3.3.90.30.00.00.00.00.0053 995,00
 Total da Suplementação: 995,00
Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1º, serão uti-

lizados os recursos provenientes da anulação parcial e/ou total, conforme inciso III, 
do parágrafo 1º., do Artigo nº. 43, da Lei nº 4.320/64, na(s) seguinte(s) Dotação(ões) 
Orçamentária(s):

50 - FUNDOS MUNICIPAIS
50.07 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0070-12.361.0010.2.067.3.3.90.39.00.00.00.00.0053 995,00
 Total da Anulação: 995,00
Art. 3º - Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogada 

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 27 de julho de 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

“DECRETA LUTO OFICIAL”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Orgânica Municipal. 

D E C R E T A:

Artigo 1o-Fica decretado LUTO OFICIAL por 01 (um) dia no âmbito do Ter-
ritório Municipal  pelo falecimento do Sr.ELZIR CUSTÓDIO.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE JULHO DE 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº3.795 DE 27 DE JULHO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU,
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Resultado Final do Concurso

Público, concernente ao Edital n° 001/2016 para Provimento de vagas para
cargos na área da Educação, homologado pelo Decreto 3441/2016 de 20 de

outubro de 2016.

RESOLVE:
1 – Tornar pública a DESISTÊNCIA da profissional abaixo relacionada.

ARTÍFICE ESCOLAR DE COZINHA
Mat. Nome

16058 Rosiane de Souza Silva

2 – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 03 de Julho de 2018.

3 – Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE JULHO DE 2018.

Mauro Cezar de Castro Soares
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 0236/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o Resultado Final do Concurso Público, con-
cernente ao Edital n° 001/2016 para Provimento de vagas para cargos na área da 
Educação, homologado pelo Decreto 3441/2016 de 20 de outubro de 2016.

RESOLVE:

1 – Tornar pública a DESISTÊNCIA da profissional abaixo relacionada.
ARTÍFICE ESCOLAR DE COZINHA
Mat. Nome
16058 Rosiane de Souza Silva

2 – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 03 de Julho de 2018.

3 – Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE JULHO DE 2018.

Mauro Cezar de Castro Soares
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 0236/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
1- TORNAR SEM EFEITO, a designação do senhor MARCO THÚLIO RO-

DRIGUES DA SILVA, para responder sem ônus, pela Gerência de Compras da Sec-
retaria Municipal de Administração, a partir de 16 de Julho de 2018.

2- NOMEAR, o Senhor MÁRCIO JOSÉ VIEIRA, para responder pela Gerência 
de Compras da Secretaria Municipal de Administração, com ônus, a partir de 16 
de Julho de 2018. 

3- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
4- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 16 DE JULHO DE 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0222/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as determi-
nações do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro no Processo TCE/RJ 
Nº213.756-1/2014.

RESOLVE:
1–RETIFICAR, na Portaria nº0104/2014 de 01/03/2014, no Processo TCE/

RJ Nº213.756-1/2014, a validade da Concessão da Aposentadoria do Sr.MARCOS 
OLIVEIRA DA SILVA, na forma abaixo:

• A validade da Aposentadoria - a partir de 28 de Janeiro de 2011.
2–RETIFICAR, na Portaria Nº0104/2014 de 01/03/2014, no Processo nº 

213.756-1/2014 de Concessão de Aposentadoria do Sr. MARCOS OLIVEIRA DA 
SILVA, matrícula nº1697, na função de Servente, referência 05, Nível A, Classe 
E-5 com proventos mensais de inatividade no valor total de R$714,00(Setecentos e 
quatorze reais), resultantes das seguintes parcelas:

a) O Vencimento base- R$510,00(Quinhentos e dez reais);
b) Adicional Por Tempo de Serviço– R$204,00(Duzentos e quatro reais) corre-

spondente a 40%(quarenta por cento) sobre o Vencimento integral.
3-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 28 de Janeiro de 2011.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 16 DE JULHO DE 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0227/2018
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as determinações 
do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro no Processo Administrativo 
N°0055 de 04 de março de 2015.

RESOLVE:

1–RETIFICAR, na Portaria Nº0051/2014 de 13/02/2014 em conformidade 
com o Processo ADM.0055/2014, na Concessão de Aposentadoria da Sra.NIE-
ZIA PEREIRA QUIRINO NOLASCO, matrícula nº2873, na função de Professor II, 
Referência 10, Nível F, na forma abaixo:

- APOSENTAR, por Invalidez em decorrência de acidente de serviço –
CID G 56.3.
3-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE JULHO DE 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0233/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
1- DESIGNAR, membros abaixo relacionados para comporem a Comissão 

que irá atuar na elucidação dos fatos acerca do Oficio N°14/2018, datado de 11 
de junho do corrente exercício, na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, 
Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico, sem ônus, a partir de 20 de 
Julho de 2018:

COMISSÃO:
- MURILO DA CONCEIÇÃO PUPO - PRESIDENTE
- ROBERTO DA SILVA BARROS - MEMBRO
- MATEUS BOLLORINI CAETANO – MEMBRO.
2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
3- Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE JULHO DE 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0234/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as determinações 
do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº212.918-4/2014.

RESOLVE:

1 – RETIFICAR, na Portaria nº 0099/2014 de 20/03/2014, para Complemen-
tar na fundamentação legal da Concessão de Pensão da Sra.MARIA DO CARMO DO 
ESPÍRITO SANTO, conforme abaixo relacionada:

• Art.40, §7º, I da CRFB/1988 c/c parágrafo único do art.6°-A da EC. 
N°41/2003 (incluido pela EC n°70/2012).

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3 - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE JULHO DE 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0235/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Complemen-
tar N°0046 de 24 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

1– EXONERAR, a senhora abaixo relacionada do Cargo em Comissão da Sec-
retaria Municipal de Fazenda, a partir de 20 de Julho de 2018.

CARGO/NOME
Subsecretária
RAPHAELA BARROSO OLIVEIRA E SOUZA
2– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3– Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE JULHO DE 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0237/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Complemen-
tar N°0046 de 24 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

1– EXONERAR, a senhora abaixo relacionada do Cargo em Comissão da Sec-
retaria Municipal de Saúde e Defesa Civil, a partir de 20 de Julho de 2018.

CARGO/NOME
Gerência
MÁRCIA CARLA RAGAZI ROIFFÉ
2– NOMEAR, a senhora abaixo relacionada para exercer o cargo em comissão 

com seu respectivo símbolo na Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca, Abaste-
cimento e Desenvolvimento Regional, a partir de 20 de Julho de 2018.

CARGO/NOME SÍMBOLO
Assessoria Técnica III
MÁRCIA CARLA RAGAZI ROIFFÉ DAS VIII
2– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3– Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE JULHO DE 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0239/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Complemen-
tar nº 0046 de 24 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

1 –NOMEAR, o senhor abaixo relacionado para exercer o cargo em comissão 
com seu respectivo símbolo na Secretaria Municipal de Fazenda, a partir de 20 de 
Julho de 2018.

CARGO/NOME SÍMBOLO
Subsecretário
FIDELIS ARK PONCIANO DA SILVA DAS II
2 –Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
3 –Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE JULHO DE 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0240/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Complemen-
tar nº 0046 de 24 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

1– EXONERAR, a senhora abaixo relacionada do Cargo em Comissão da Sec-
retaria Municipal de Promoção Social e Trabalho, a partir de 20 de Julho de 2018.

CARGO/NOME
Presidente de Comissão de Licitação
FLÁVIA BARROSO SOARES LOYOLA
2– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3 – Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE JULHO DE 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0241/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

1– NOMEAR, a senhora abaixo relacionada para exercer o cargo em comissão 
com seu respectivo símbolo na Secretaria Municipal de Promoção Social e Trabalho, 
a partir de 20 de Julho de 2018.

CARGO/NOME SÍMBOLO
Presidente de Comissão de Licitação
MÔNICA DUTRA DE MEDEIROS DAS V

2–Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
3–Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE JULHO DE 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0242/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

1- DESIGNAR, a Senhora MÔNICA DUTRA DE MEDEIROS, como Pregoeira, 
para atuar nos procedimentos licitatórios estabelecidos em lei, sem ônus, a partir 
de 20 de Julho de 2018.

2– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3– Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE JULHO DE 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0243/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as determinações 
do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo TCE/RJ 808.985-
9/2016.

RESOLVE:

1–EXCLUIR, na Portaria nº0366 de 12/11/2014, a Fundamentação Legal 
da Concessão da Aposentadoria do Sr.JORGE MARTINS DE AZEVEDO, na forma 
abaixo:

-Art.40, §1°, III, “a” da CRFB/88 .
2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3 - Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 26 DE JULHO DE 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0244/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as determi-
nações do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo TCE/
RJ 808.838-0/2016.

RESOLVE:
1–EXCLUIR, na Portaria nº0364 de 12/11/2014, no Processo Nº 

Nº808.838-0/2014 a Fundamentação Legal da Concessão da Aposentadoria da 
Sra.NELMA RODRIGUES DE CARVALHO, na forma abaixo:

-Art.40, §1°, III, “a” da CRFB/88 .
2–INCLUIR, na Portaria nº0364 de 12/11/2014 no Processo Nº Nº808.838-

0/2014, a Fundamentação Legal da Concessão da Aposentadoria da Srª.MARIA 
LUIZA FREIRE GONÇALVES, na forma abaixo:

- Art.6 da E.C. N°41/2003 C/C o Art.40, §5° da CRFB/88.
3 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
4 - Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 26 DE JULHO DE 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0245/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as determinações 
do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro no Processo Administrativo 
N°0055 de 04 de março de 2015.

RESOLVE:
1–RETIFICAR, na Portaria Nº0052/2014 de 13/02/2014 em conformidade 

com o Processo ADM.0055/2014, na Concessão de Aposentadoria da Sra. NIE-
ZIA PEREIRA QUIRINO NOLASCO, matrícula nº4513, na função de Professor II, 
Referência 8, Nível F, na forma abaixo:
- APOSENTAR, por Invalidez em decorrência de acidente de serviço – CID G 56.3.

3-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 26 DE JULHO DE 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0246/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o Processo nº237/17 
de 30 de Agosto de 2017 de Enquadramento Guarda em conformidade com EC 
n°70/2012 e art. 6º-A da Emenda Constitucional nº41/03 e art. 40, inciso 1, § 1º, 
da Constituição Federal.

RESOLVE:
1–RETIFICAR, a partir de 01 de maio de 2015 na Portaria Nº185/2015 de 01 

de maio de 2015, em conformidade com o Processo nº237/17 de 30 de Agosto de 
2017 de Enquadramento Guarda, a fundamentação legal da Concessão da Apo-
sentadoria do servidor estatutário desta Municipalidade o Sr.ALTAIR BARROSO 
BRECHA, Matr.3402, na função de Guarda Municipal, Referência 06, Nível 02, 
Grupo C, com proventos mensais de inatividade no valor total de R$4.466,55(Qua-
tro mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos) resultante 
das seguintes parcelas:

a) R$2.430,29(Dois mil, quatrocentos e trinta reais e vinte e nove centavos), 
referente ao vencimento, base legal (art. 44 da Lei Complementar nº 001/91, Lei nº 
1.705/08, Lei nº1.889/12 e Lei 2007/2014);

b) R$1.093,63(Hum mil e noventa e três reais e sessenta e três centavos), 
referente ao Adicional por Tempo de Serviço, correspondente a 45% (Quarenta e 

PORTARIA Nº0247/2018
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cinco por cento) sobre o vencimento, base legal (art. 64, § 1º da Lei Complementar 
nº 001/91 e lei nº1.033/96);

c) R$942,63(novecentos e quarenta e dois reais e sessenta e três centavos)
referente a Periculosidade.

2–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 01 de maio de 2015.

3–Revogam-se as disposições em contrário
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 26 DE JULHO DE 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
1- TORNAR SEM EFEITO, a Portaria Nº0220/2018 de 05/07/2018 as Sub-

stituições dos membros da Comissão Permanente de Licitação, para atuarem nos 
procedimentos licitatórios estabelecidos em lei, a partir de 01 de Julho de 2018.

2- SUBSTITUIR, na Portaria N°0015/2018 os membros da Comissão Per-
manente de Licitação, para atuarem nos procedimentos licitatórios estabeleci-
dos em lei, a partir de 01 de Julho de 2018.

Membros da Comissão:
NARA PEREIRA DE SOUZA
MURILO DA CONCEIÇÃO PUPO
3- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 01 de julho de 2018.
4- Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 26 DE JULHO DE 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0248/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
1-TORNAR SEM EFEITO, a Portaria Nº0221/2018 de 05/07/2018 a Equi-

pe de Apoio, para atuarem nos procedimentos licitatórios estabelecidos em lei, a 
partir de 01 de Julho de 2018.

2-SUBSTITUIR, na Portaria N°0016/2018 A EQUIPE DE APOIO, para at-
uarem nos procedimentos licitatórios estabelecidos em lei, a partir de 01 de 
Julho de 2018.

Equipe de Apoio:
NARA PEREIRA DE SOUZA
MURILO DA CONCEIÇÃO PUPO
3– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 01 de julho de 2018.
4- Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 26 DE JULHO DE 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0249/2018

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SUBSTITUI MEMBRO NA COMISSÃO DE 
SINDICÂNCIA PARA APURAR IRREGU-
LARIDADE, INTITUÍDA ATRAVÉS DA 
PORTARIA SME/CM N.º 001/2018.

A Secretária Municipal de Educação de Cachoeiras de Macacu - RJ, no 
uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto no Art. 162 da Lei 
Complementar n.º 001/1991,

Resolve:
Art. 1º – Substituir a servidora Susana Rosa Queiroz do Amaral, Matr. 

16725, pela servidora Andréia Souza da Silva de Sá Mello, Matr. 9696, na 
Comissão de Sindicância instaurada através da Portaria SME/CM n.º 001/2018.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, em especial a Portaria SME/CM n.º 008/2018, 
e retroagindo seus efeitos a 09/07/2018.

Cachoeiras de Macacu, 09 de julho de 2018.

MAGDA ROCHA TIBURCIO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA SME/CM Nº 010, 09 DE JULHO DE 2018.

PORTARIA SME/CM Nº 011, 09 DE JULHO DE 2018.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SUBSTITUI MEMBRO NA COMISSÃO DE
SINDICÂNCIA PARA APURAR IRREGULA- 
RIDADE, INTITUÍDA ATRAVÉS DA PORTA- 
RIA SME/CM N.º 002/2018.

A Secretária Municipal de Educação de Cachoeiras de Macacu - RJ, no 
uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto no Art. 162 da Lei 
Complementar n.º 001/1991,

Resolve:
Art. 1º – Substituir a servidora Susana Rosa Queiroz do Amaral, Matr. 

16725, pela servidora Andréia Souza da Silva de Sá Mello, Matr. 9696, na 
Comissão de Sindicância instaurada através da Portaria SME/CM n.º 002/2018.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, rev ga-
das as disposições em contrário, em especial a Portaria SME/CM n.º 009/2018, 
e retroagindo seus efeitos a 09/07/2018.

Cachoeiras de Macacu, 09 de julho de 2018.

MAGDA ROCHA TIBURCIO
Secretária Municipal de Educação

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o DECRETO Nº 2.433 de 03/04/2007.

RESOLVE:

1- CONCEDER FÉRIAS regulamentar ao servidor deste Município, con-
forme a seguir:

PORTARIA SEMAD Nº 152/2018.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU
SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO

www.cachoeirasdemacacu.rj.gov.br
e-mail: administracao@cachoeirasdemacacu.rj.gov.br

                       
    

PORTARIA SEMAD Nº 152/2018.
                           

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 

de suas atribuições legais, que lhe confere o DECRETO Nº 

2.433 de 03/04/2007.

RESOLVE:

1- CONCEDER FÉRIAS regulamentar ao servidor deste 

Município, conforme a seguir:

SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS, SANEAMENTO E URBANISMO.
MAT NOME P. AQUISITIVO INÍCIO TÉRMINO
5380 CARLOS EDUARDO DOS S. VARGAS 2017/2018 01/08/2018 31/08/2018
5318 CRISTIANE DA CUNHA MARTINS 2017/2018 01/08/2018 31/08/2018
5370 MARCOS ANTONIO DIAS DE SOUZA 2017/2018 01/08/2018 31/08/2018
1131 NILCINEI ALVES DA CONCEIÇÃO 2017/2018 01/08/2018 31/08/2018
1455 ORNEI ALVES DE MORAES 2017/2018 01/08/2018 31/08/2018
1099 OSMAR SANTOS DA SILVA 2016/2017 01/08/2018 31/08/2018
5354 SIDNEI PEREIRA DA SILVA 2017/2018 01/08/2018 31/08/2018

SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE.
MAT NOME P. AQUISITIVO INÍCIO TÉRMINO
857 NEUMAN SALVAYA 2017/2018 01/08/2018 31/08/2018
2139 MÁRIO CONCEIÇÃO 2016/2017 01/08/2018 31/08/2018

PROCURADORIA GERAL.
MAT NOME P. AQUISITIVO INÍCIO TÉRMINO

71464 FERNANDA BARROSO SOARES 2017/2018 01/08/2018 31/08/2018

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
MAT NOME P. AQUISITIVO INÍCIO TÉRMINO

807 MÁRIO JORGE ASSAF 2014/2015 01/08/2018 31/08/2018

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL.

MAT NOME P. AQUISITIVO INÍCIO TÉRMINO
71533 DELCEMIR LIMA DA SILVA 2017/2018 01/08/2018 31/08/2018

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU
SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO

www.cachoeirasdemacacu.rj.gov.br
e-mail: administracao@cachoeirasdemacacu.rj.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA.
MAT NOME P. AQUISITIVO INÍCIO TÉRMINO
673 PEDRO ROBERTO AGUIAR 

RODRIGUES
2017/2018

01/08/2018
31/08/2018

FUNDAÇÃO MACATUR.
MAT NOME P. AQUISITIVO INÍCIO TÉRMINO
1122 ANDERSON ALMEIDA NOGUEIRA 2017/2018

01/08/2018
31/08/2018

71576 ÉLISSON RODRIGUES SILVA 2017/2018
01/08/2018

31/08/2018

5242 MARIA DE FÁTIMA ANDRADE DE 
OLIVEIRA

2017/2018
01/08/2018

31/08/2018

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
MAT NOME P. AQUISITIVO INÍCIO TÉRMINO
6009 NUBIA MARIA DA CUNHA TORRES 2017/2018

01/08/2018
31/08/2018

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
MAT NOME P. AQUISITIVO INÍCIO TÉRMINO
1014 LUCIANE FONSECA FRAGA 2016/2017

01/08/2018
31/08/2018

1340 GETÚLIO JOSÉ PEREIRA 2016/2017
01/08/2018

31/08/2018

1778 AIRES ANTÔNIO NOVAES COUTO 2016/2017
01/08/2018

31/08/2018

2804 ROSANGELA SILVA MARQUES 2016/2017
01/08/2018

31/08/2018

3564 ROSANE FLAUZINO 
VASCONCELOS SILVA

2015/2016
01/08/2018

31/08/2018

10948 DANIELLA RODRIGUES PEREIRA 
MACIEL

2016/2017
01/08/2018

31/08/2018

71510 CRISTIANE BARCELOS DINIZ 2017/2018
01/08/2018

31/08/2018

2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Publique-se, 
Registra-se e Cumpra-se.

Cachoeiras de Macacu-RJ, 26 de Julho de 2018. 

ANA MARIA MORAES BOUSQUET NETTO
Secretária Municipal de Administração

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 2.433, de 03/04/07.

RESOLVE:
1- CONCEDER ao (a) servidor (a), do Quadro de Pessoal Permanente desta 

Prefeitura, LICENÇA PRÊMIO, conforme a seguir:

PORTARIA SEMAD Nº 153/2018.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

www.cachoeirasdemacacu.rj.gov.br
e-mail: administracao@cachoeirasdemacacu.rj.gov.br

PORTARIA SEMAD Nº 153/2018.
                                                                      
         O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 2.433, de 
03/04/07.                       

RESOLVE:
 

1- CONCEDER ao (a) servidor (a), do Quadro de Pessoal 
Permanente desta Prefeitura, LICENÇA PRÊMIO, 
conforme a seguir:

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

MAT NOME PROCESS
O

INÍCIO TÉRMINO PERÍODO

1966 ENEDINA TELLES DO 
NASCIMENTO

3258/18 18/06/2018 16/09/2018 2013/2018

5245 RUIVALDO CARDOSO MONTEIRO 245/18 07/05/2018 02/11/2018 2002/2007 
2013/2018

9614 MARILY COSTA FAGUNDES 1992/18 03/09/2018 01/12/2018 2010/2015

   

         2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 07 de Maio de 2018.

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se.

Cachoeiras de Macacu - RJ, 26 de Junho de 2018.

_______________________________________________________
ANA MARIA MORAES BOUSQUET NETTO
Secretária Municipal de Administração 

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 07 de Maio de 2018.

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se.

Cachoeiras de Macacu - RJ, 26 de Junho de 2018.

ANA MARIA MORAES BOUSQUET NETTO
Secretária Municipal de Administração

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 2.433, de 03/04/07, e tendo 
em vista o Processo n° 2295/18, de 16/04/18.

RESOLVE:
1- DETERMINAR que surta os efeitos legais de regularização, com anotação 

em ficha funcional da servidora do Quadro Permanente desta Municipalidade, 
Sra. DENY RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula n° 5334, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, de serviços presta-
dos a Órgãos Públicos e Privados, correspondente a 03(três) anos, 07(sete) mês 
e 23(vinte e três) dias, como segue:

Empregador: BANASUIT INDRUSTIA E COMERCIO LTDA
Período de Contribuição: 01/03/1977 a 23/06/1977
Empregador: JORGE MAIA
Período de Contribuição: 01/04/1980 a 30/10/1980
Empregador: FICUS BAR E RESTAURANTE LTDA
Período de Contribuição: 01/11/1980 a 30/06/1981
Empregador:
Período de Contribuição: 01/09/1988 a 30/06/1990

2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se.

Cachoeiras de Macacu - RJ, 26 de Julho de 2018.

ANA MARIA MORAES BOUSQUET NETTO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA SEMAD Nº 154/2018.

Na Edição N°757 do Diário Oficial de Cachoeiras de Macacu de 05 de Julho 
de 2018 na Publicação da Portaria Nº0216/2018, de 05 de Julho de 2018.

ONDE SE-LÊ: ..., ... 01 de Julho de 2018.
LEIA-SE: ..., ... 05 de Julho de 2018.

Cachoeiras de Macacu, 20 de Julho de 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito

ERRATA

O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiras de Macacu, Estado do Rio de 
Janeiro, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

1-CONCEDER férias, relativas ao período aquisitivo de 2017/2018,
aos servidores:

Marcos Da Silva Medeiros-Mat.:685
João Batista Chagas-Mat.:715

José Manoel Nunes Macedo-Mat.:705
Júlio Cesar Torres Fidelis-Mat.:668

3- Esta Portaria produz seus efeitos legais a partir do dia 01 de Agosto de 2018.

Gabinete da Presidência,23 de Julho de 2018.

Vereador Célio de Carvalho Maciel

=Presidente=

PORTARIA N°036/2018

PODER LEGISLATIVO
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